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LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU No 018/20-02

o INSTITUTo oo rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IeAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: João Ribeiro Lopes - ME.

ENDEREÇo pARÂ coRREspouoÊxcrl: Rua João Monte Fusco, n" 29, Santa Etelvina,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 35.503.91 9/0001 -82

Foxn: (92) 99531-9803

Rrcrsrno xo IPAAM: 1 012.071 7

-

gabinêtê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2) 21235721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: 69050-030 - Mânaus/AM

INscRrÇÃo Esr.toulL: 05.4 1 4.762-0

Enul:

PRocEsso Ns: 1 1 56912022-7 1

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira (carvâo)

Locr-rzlçÃo DÀ ArrvrDADE: Rua João Monte Fusco, n' 29, Santa Etelvina, nas
coordenadas geográÍicas 02'58'59,6'S e 60"0'42,6'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito e a comercialização de
carvão.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDnoon: Pequeno Ponru: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LIcExÇl: 03 ltos.

Manaus-AM, t3

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos V nte de Souza
Técnica Di idenÍ€

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM'l
instâgrâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaaÍÍlAM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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Atenção:
. Esta lic€nça é compostâ de 22 restrições c/oü condições conslantes no verso, cujo nâo

cumpÍimetrto/aterdimento sujeitará I süa itrvâlidaçâo e/ou as penalidrdes previstas em normas.
. Esta licenç, não comprova nem substitui o docum€[to de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta lice[ça deve pcrmrnecer oa locsli?rçâo da atividsde e exposta de formâ visível (frente e verso).
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'018/20.02

l. O pedido de licenciafieíto e a respectiva concessão da mesm4 só tíá validôde quando publicada DiáÍio Oficial do
Estado, periôdico Íegional locâl ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçeo mantido pelo IPAÂM,
ou nos murais das Prefeituns e CâmaÍas Municipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012.

2. Identificar a y',rea alo empreendimento com plaça, coíforme modelo ÍPAÁM.
3. Á solicitaçâo da renovação da Liceoça Ambie al deverá ser reqrcrida num prazo miÍrimo de 120 dirs, antes do

veocimento, confome aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4- Â presente Licença está sendo cooc€dida com basc nas informações comlantes no proc.$o Dô. I1569n022-71.
5. Toda e qualqueÍ modificaçâo intÍoduzida no projelo após a emissão da Licença implicaná rla sua automáüca invalidaçâo,

devendo ser solicitada nova Licertçq com ônus pam o interessado.
6. Esta Licença é vriiida apenas par" a loc.lização, atividade e finÀlidade çonstante na mesm4 devendo o iotercssado

requerer ao IPAÂM nova Licença quaado houver mudança de qualquer uÍn destes itens.
7. E$a Licença nÀo dispensa e nem substitui Íreúum documento exigido pela Le8islaçào FedeÍal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas de minimizaçâo dos impactos descritos no Projeto de Implantaçeo.
9. O aimazenamento temporário dos residuos do empreendimento deveÉ ser realizado em local apropriado e destinados,

confoÍme Plano de CeÍenciamento de Residuos Sólidos lndustriais - PGRSI simplificado aprovado pelo IPAAM, até que

seja realizada a destinação dos mesmos.
10. E proibido o lançamento de rcsiduos in natuÍ4 por tempo indetermi[âdo e sua queima a céu abeno ou em recipientes.

instala{ões e eqüpame[tos não licenciados para essa finalidade ou em desacordo com o pÍojeto aprovado.
I l. Adotar o sistema eletrônico de Coítrole de PÍodutos Florestais (sistema DOF) paÍa a entsada e saida de matéria-p.ima

florestal do empreendimeoto.
12. Qualquer pesso4 fisica ou juridica que exploÍe, indüstÍialize, beneÍicie, utilize e coísuna pÍodutos e subprodutos

florestais está obrigado I comprova, a lêgalidade de sua origem (AÍt. l0 da Lei 2.416/9ó) devendo manler êm aÍquivo na
empresa o rcmaneio dos pÍodulos, DOF e Íespeçtivas Notas Fiscâis, âléú de manter a maÉria prima organizada por tipo e
espécie, objetivardo a rastreabilidade e conferência duÍante as opeÍações de monitoramento e liscalização de forma a
permitir o Íasúearnento da msdeiÍa desde a sua localizaÉo na ÍloÍesta

13. O volume Íisico dos produtos Ílorestais contabilizados no Pátio deve ser una Íepresentação fiel do saldo no sistema DOF,
' devendo o usuririo realizaÍ o conEole e manteÍ atua.lüado os seus estoques diüiamente, sendo a admitida variaçâo de até

l0% (dez por cento) nas dimensôes das peças de madeira serrad4 desde que nâo ultrapasst l0% (dez por cento) do
volume total em estoque ou em carga, estando o usuário sujeito à satrções previstas na legislaçâo ambi€ntal eÍn caso de

desconformidade entre os saldos contabilizados e as quartidades dos estoques fisicos existentes.
14. Eventuais divergêocias cohúbeis, hclusive provenientes de perdas residuais em transpone ou armÍEenagefi, incêndios,

intempéries e outras, deveÍâo ser imediatamente inforrnadas ao IPAAM que, mediante aniiüise do mérito, promoverá os
devidos ajustes adminisúativos, sem prcjuizo de eventuais sanções adminisúativas cabiveis, em caso de comprovada
coíduta lrregüar poÍ pane do I'§uário.

15. Maoter atualizadas diariame e as tabelas de Íomaneio, apÍes€ntaodo-as aos órgàos âmbientais competentes dnralte as

üslorias técíicas e fiscalizaçôes.
ló. Dev€rào constar no roma[eio no mi mo, pÍoduto, oome vulgar, espécie, espessur4 laÍgürÀ comprimento, oúmero de

peçi§. volume método

17.

18.

19.

20.

21.

22.

Deverão, obrigatoriatnente, acomparhaÍ o ransporte dos produtos e súbprodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio para
conferência pelo destinaúrio, bem como dc equipes de fiscalização.
A entÍada ou saida de m8téria pÍima do empreendioento cujo trânspoíe s€ja considerado econômica ou logisti€mçnte
inviâvel deverá ser devidamenre justificada.
Indicios de coflercialüaçâo ilregulaÍ de çÍéditos no sistema DOF constatados por meio da adlise dos Íelatórios de

atividad€s, acompanhamento do sistema DOF, moniloramento Íemoto ou de vistorias/fiscslizaçào podem acaÍeta, m
susp€nsão do pátio.
Conlúmados os indiçios d€ comercializ
carceranenro da Lic€nça lnuiental únr#llffi*',* 

o" 
"tédiO' 

JUL'" DoF será proçedido a su§p€n'âo e/ou

O detentor e o responsável téçnico do empreendimento se süjeitúr às salções adminisrativas na medida de sua

culpabilidade.
Fica ved.da a erividade de ensaçamento de carveo no empreendimento.

Produto Trmânho do §aco íks) Ouântidâde volume (UD( )


